PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Diretor-Geral Adjunto

	Nível do cargo ou função
	CCE 1.15

	Órgão ou entidade
	Imprensa Nacional da Casa Civil da Presidência da República.

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	I - assistir diretamente o Diretor-Geral, no âmbito de sua atuação; 
[bookmark: _GoBack]II - auxiliar o Diretor-Geral no planejamento, na coordenação, na supervisão, no acompanhamento e na avaliação das atividades da Imprensa Nacional; 
III - auxiliar o Diretor-Geral na gestão administrativa interna da Imprensa Nacional;
IV - atuar como ordenador de despesas substituto, conforme designação por portaria;
V - supervisionar e coordenar as atividades de administração das unidades de assistência direta e imediata ao Diretor-Geral;
VI - supervisionar e coordenar a integração e a articulação das unidades da Imprensa Nacional; e
VII - auxiliar na interlocução com os órgãos e entidades públicas e privadas nos assuntos pertinentes à Imprensa Nacional.


	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Assistir diretamente ao Diretor-Geral na gestão de equipe das Coordenações-Gerais da Imprensa Nacional.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	I – idoneidade moral e reputação ilibada;
II – perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo ou com a função para a qual tenha sido indicado; e
III – não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990
.

	Critérios específicos
	I - possuir experiência profissional de, no mínimo, seis anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art19ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança equivalente a CCE de nível 13 ou superior em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, seis anos;
[bookmark: art19iii]III - possuir título de mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: art19iv]IV -  ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Graduação em Direito e Economia
Possui experiências no Banco de Brasília – BRB.
Experiências em Conselhos, como: Conselho Deliberativo da Regius – Sociedade Civil de Previdência Privada; Conselho da Associação dos Bancos do Distrito Federal – ASBAN; Conselho de Administração da Empresa Cartão BRB S/A

	Competências Desejáveis
	- Orientação para os resultados;
- Visão sistêmica;
- Compartilhamento de informações e conhecimentos;
- Liderança de equipes; e
- Gestão de pessoas.

	Outros Requisitos Desejáveis
	



